
PREFEITURA DO MlJNICÍPIO DE ARARAQUARA 
lEI N2 10.9186 DE 6 DE SETIEMBRO DE 2023 

.tl•u1tógD"afo n!!! 262./2023- Projeto de Lei nº 280/2023 

Denomina "Capitão Durval de Almeida Filho" 
o próprio municipal correspondente à sede 
do Tiro de Guerra de Araraquara - TG 02-
002, na sede do Município. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no ~nciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 5 
de setembro de 2023, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º !Fica denom~nado "Capitão Durva~ de Almeida Filho" o próprio municipal 
correspondente à sede do Tiro de Guerra de Araraquara- TG 02-002, na sede do Município. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL"PREFEITO BENS CHUZ", 6 de setembro de 2023. 
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DCIT~ E s MIONI 

Secretári unici ai de Governo 

Publicada na Coordenadoria Executiva ' Justiça e Rel?)nstitucionais na data supra. 

/lv;ARI~~ 
Coordenadora Executiva de Justiça e Helações Institucionais 

Arquivada em livro próprio. Processo nº 1308/2023 ("RAP"). 
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